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EMENDA MODIFICATIVA/SUPRESSIVA Nº     /2023 AO 
PROJETO DE LEI Nº 110/2023 

 
 

DISPÕE SOBRE EMENDA 
MODIFICATIVA/SUPRESSIVA AO 
PROJETO DE LEI Nº 110/2023 

 
O VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que o Plenário da Câmara 
aprovou a seguinte 

 
 

EMENDA: 
 
 

Art. 1º. Fica MODIFICADO o art. 23 do Projeto de Lei nº 110/2023, que passará a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
Art. 23. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e 
pensões concedidas pelo  RPPS, com percentual igual ao 
estabelecimento para os participantes em atividade, de 14% (quatorze 
por cento), sobre a parcela dos proventos de aposentadorias e pensões 
que supere o valor de 5 (cinco) salários-mínimos nacionais. 

 
 
Art. 2º. Fica SUPRIMIDO o inciso III e suas respectivas alíneas, constantes do art. 130 do 
Projeto de Lei nº 110/2023. 
 
 
Art. 3º. Permanecem inalterados os demais dispositivos do Projeto de Lei nº 110/2023. 

 
Sala das Sessões, 17 de outubro de 2023. 

 
 
 

FÁBIO VETERINÁRIO 
Vereador 
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